
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO
Pequena, mas atrevida

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 0 0 0 0 I S  /2024

Ref. - PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2024- CIVAP 

PROCESSO N° 02/2024

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO. Estado de São Paulo, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob n° 01.612.848/0001-34, com sede na Rua/Avenida Rua 
José Bonifácio, N° 106, do Município de Femão/SP, doravante designada PREFEITURA, 
neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a) Municipal, Senhor(a) José Valentim Fodra, 
portador(a) do RG n° . 7.962.857-6 SSP/SP e do CPF n° 706.640.998-15, e a empresa abaixo 
relacionada, representada na forma de seu contrato social, em ordem de preferência por 
classificação, doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para 
Registro de Preços, nos termos da Lei n° 8.666/93 e n° 10.520/02 e as demais normas legais 
aplicáveis, conforme documento de credenciamento ou procuração insertos nos autos, e as 
demais normas legais aplicáveis, bem como do edital de Pregão, mediante as condições e 
cláusulas a seguir estabelecidas. A formalização da presente Ata decorre da licitação em 
referência, realizada pelo CIVAP - Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema, nos 
termos do que permite o § 2o do a rt 112 da Lei 8.666/93. O regime de execução será o de 
empreitada por preço unitário.

DETENTORA: LUCAS LORENZO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. possuidora do 
CNPJ n° 21.035.519/0001-85, estabelecida na Rua/Avenida Poços de Caldas, n° 426, 
Minerlândia, no município de Volta Redonda/RJ, Estado de Rio de Janeiro Representante 
Legal: Luciane Raimundo Tavares, RGn° 105576649 e CPF n° 070.151.177-03.

CLÁUSULA I 
OBJETO E VALOR

1.1. Consiste no registro de preços, visando eventuais e futuras aquisições, de PNEUS, 
CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE ARO, conforme dados da planilha a seguir.

ITEM QUANT DESCRIÇÃO/MARCA/MODELO/ETC.
VALOR (R$)

UNTT TOTAL

2 4 PNEU 1000R 20, NOVO, NAO 
REMANUFATURADO E COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. Marca: 
LINGLONG.

R$
1.399,00

R$
5.596,00

VALOR GLOBAL (RS) R$5.596,00

r
\

1.2. Considera-se parte integrante da presente Ata, como se nela estivessem transcritos, 
os seguintes documentos:

a) - Edital do Pregão Eletrônico n° 002/2024 e seus Anexos;

b) - Proposta apresentada pela contratada; e
i
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c) - Ata(s) da sessão do Pregão referido.

CLÁUSULA II
PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA

2.1. A entrega do produto do preço registrado será efetuada de acordo com as necessidades da 
Prefeitura, após a prévia autorização requisitória acompanhada da nota de empenho 
respectiva.

2.2. A confirmação do pedido será repassada à Detentora pelos meios existentes de 
comunicação de forma a abreviar o feito (fax e e-mail), e estará condicionada a atualização, 
pela Detentora, de sua regularidade fiscal e trabalhista.

2.3. Locais de entrega dos produtos contratados:

2.3. Locais de entrega dos produtos contratados:

* Secretaria de Desenvolvimento Social, localizada na Rua José Bonifácio, n° 111, Centro, 
no município de Femão/ SP.

* Secretaria Municipal de Governo, localizada na Rua José Bonifácio, n° 106, Centro, no 
município de Femão/SP;

* Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua José Bonifácio, 174, Centro, no 
município de Femão/SP;
* Secretaria Municipal de Educação e Cultura, localizada na Rua Salvador Dias de 
Almeida, 105, Centro, no município de Femão/SP;

* Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, localizadas na Rua José Bonifácio, 128, Centro, no município de Femão/SP;

* Secretaria Municipal de Obras, localizada na Rua José Bonifácio, n° 106 , Fundos, 
Centro, no município de Femão/SP,

* Secretaria .Municipal de Desenvolvimento Social, localizada na Rua José Bonifácio, 111, 
Centro, no município de Fernão/SP.

Correndo por conta da Detentora todas as despesas pertinentes, tais como transporte, 
embalagens, descarga, seguro, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.
2.4. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura;

2.4.1. Provisoriamente, após vistoria completa realizada no ato da entrega;

2.4.2. Definitivamente, em até 7 (sete) dias úteis da data do recebimento provisório.
2.4.3. A entrega deverá ocorrer no prazo deaté 20 (vinte) dias corridos contados da 
transmissão do pedido para a Detentora.

%

2.5. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá:

2.5.1. Rejeitá-lo se não corresponder às especificações do Termo de Referência - Anexo I  do 
Edital, determinando sua substituição/correçâo;

2.5.2. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o 
prazo de 10 (dez) dias úteis para regularização ou substituição.

í
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2.6. Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para 
pagamento.
2.7. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela solidez, 
segurança e funcionamento do(s) produto(s) fomecido(s).

CLÁUSULA m
VIGÊNCIA DA ATA E REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

3.1. O prazo de vigência deste Registro de Preços 12 (doze) meses contados a partir da data de 
do encerramento da licitacão.

3.2. Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do 
inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. As 
hipóteses exigem a superveniência de “fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratuaT.
3.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” , do inciso II do art. 
65 da Lei n° 8.666/93 a Prefeitura, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório.
3.4. Comprovada redução do preço praticado no mercado nas mesmas condições do registro, 
e, definido o novo preço máximo a ser pago, a Detentora será convocada pela Prefeitura para 
a devida alteração do valor registrado.

3.5. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços a Prefeitura não será 
obrigada a Firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de 
licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA IV 
PAGAMENTO

4.1. O pagamento relativo à  cada parcela será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo do produto.
4.2. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à  Detentora e seu 
vencimento ocorrerá no mesmo prazo contido do item acima, contado da data de apresentação 
correta do documento fiscal.

4.3. O pagamento será efetuado;
a) mediante crédito aberto em conta corrente em nome da detentora da ata, que deverá indicar 
o número de sua conta corrente e agência correspondente;
b) através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar acompanhada do boleto 
bancáno, não sendo admitida cobrança pela emissão do boleto.
4.4. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da detentora/contratada, incidirá correção 
monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, 
a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso
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verificado.

CLÁUSULA V
OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

5.1. Contratar com a Prefeitura, nas condições previstas no Edital do Pregão referenciado, e o 
preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste.

5.2. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em íei Municipal, Estadual e 
Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame.

5.3. Manter, durante toda vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela licitação.

5.4. Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente Registro de 
Preços, salvo motivo justificado e  autorização expressa da Prefeitura.

5.5. Entregar o produto, com as especificações compatíveis com a proposta, no prazo máximo 
definido no edtial, sempre a contar do recebimento do pedido, acompanhado da Nota de 
Empenho prévio, sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser justificados e 
apresentados dentro do prazo de vencimento, para serem submetidos à apreciação superior.

CLÁUSULA VI
OBRIGAÇÕES DA P R E F E IT U R A  C O N T R A T A N T E  

6.1. Fiscalizar o recebimento do produto.

6.2. Comunicar a Detentora, imediatamente, por escrito preferencialmente, quando constatada 
qualquer irregularidade inerente ao objeto, prestando a essa todos os esclarecimentos 
necessários e oportunos pertinentes ao constatado.

6.3. Manter no prazo, todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora.

6.4. A Prefeitura designa, para efeitos de acompanhamento da execução contratual:
a) Gestor: Marco Antonio Borelli, CPF n° 106.744.658-30;
b) Fiscal: Angélica da Silva Rodrigues Mira, CPF n° 319.584.808-27;
c) Fiscal: Jan Paulo Pires Bueno Zupardo, CPF n° 254.664.768-70;
d) Fiscal: Milene Luna da Silva, CPF n° 411.357.208-94;
e) Fiscal: Tatiana Nascimento Costa, CPF n° 369.805.128-11;
f) Fiscal: Adriana Pettenuci da Fonseca Santos, CPF n° 306.536.348-79;
g) Fiscal: Celio Roberto Rodrigues Coutinho, CPF n° 266.119.178-02;
h) Fiscal: Samuel Batista Pastri, CPF n° 177.921.078-76;
i) Fiscal: Edvaído Marcos Pinto, CPF n° 142.416.928-61;
j)  Fiscal: Marco Antonio Borelli, CPF n° 106.744.658-30;

CLÁUSULA VII 
SANÇÕES

7.1. O não cumprimento das obrigações assumidas com a assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços autorizam, desde já, a rescisão unilateral da Ata referida,
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independentemente de interpelação judicial, sem prejuízo das demais penalidades e ou 
sanções.

7.1.1. No caso de rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços (ARP), a Detentora 
reconhece os direitos da Prefeitura de aplicar as sanções previstas no edital, na própria ARP e 
na legislação que rege a  licitação.

7.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei e, observado o disposto no edital da 
licitação, a Detentora que, com dolo ou culpa praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 
12.846/2013.

7.3. Com fulcro no artigo 87 da Lei n° 8.666/93, a Administração contratante poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à  Detentora as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneídade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.
7.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.4.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

7.5. A sanção de advertência será aplicada, exclusivamente, quando a Detentora dar causa à 
inexecução parcial do contrato/ARP.

7.6. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, poderá ser aplicada, à Detentora, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.
7.7. O atraso injustificado na entrega da parcela de produto sujeitará a Detentora à multa de 
mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 
término do prazo estipulado, na seguinte proporção:

I. Multa de 10% (dez por cento) até o 30° (trigésimo) dia de atraso:

n. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 3 Io (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45° 
(quadragésimo quinto) dia de atraso; e,

UI. A partir do 46° (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sujeitando-se a Detentora na aplicação da multa definidA no subitem 
7.6 desta ARP.

7.8. A aplicação de quaisquer sanções referidas não afasta a responsabilidade civil da 
Detentora pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.

t r

7.9. A aplicação das penalidades não impede o Município contratante de exigir o
o>
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ressarcimento dos prejuízos efetivados, decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela 
Detentora.

7.10. No caso de a Detentora/contratada estar em situação de recuperação judicial, a 
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão/cancelamento da ARP, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.

7.11. No caso de a Detentora/contratada estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão/cancelamento da ARP, 
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

7.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à detentora/contratada,no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.13. A(s) multa(s) será(ão) recolhida(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da comunicação oficial.

7.14. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.

7.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

7.16. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento.

7.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
7.18. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

•*7

CLAUSULA VUI
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

8.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento deste Confcrato/Ata, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou 
deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória.
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cidade de

CLÁUSULA IX 
DIPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Fica eleito o Foro de Gália/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

9.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02.

9.3. Nada mais havendo a  ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelas partes.

CONTRATANTE

1 9 ABR. 2024
LUCIANE
RAIMUNDO
TAVARES',070151
17703

Assinado de forma digital 
por LUCIANE RAIMUNDO 
TAVARES:070I5117703 
Dados: 2024.04.10 
14:1958-(B W

Luciane Raimundo Tavares
Sócia Proprietária 
CONTRATADA

Testemunhas:

1.
Cetída Vitória fonseca <Pa$tre 

58.250.606-2
JlssisttnU M nimstratha

2,

Lam a Silva 'Martins dos Santos 
flg : 49.547.541-5 

AssistauMnàmstrstm

<0 x
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N° 11/2021)

RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: Prefeitura Municipal de Fernão

DETENTORA; Lucas Lorenzo Comercio e Serviços LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° (DEORIGEM): 0 0  0 0 1 8 /  2024

OBJETO: Registro de preços, visando eventuais e futuras aquisições, de PNEUS, CÂM ARAS 
DE AR E PROTETORES DE ARO, conforme dados da planilha a seguir.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

I. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistemaeletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 

doTCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a  contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de ProcessoCivil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP -  CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2o das Instruções n°01/2020, conforme 

“Decíaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

Z Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequentepublicação;

b) Se for o caso e  de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

K
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO
Pequena, m at

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Fernão/SP,_____ 1 .I à :R . 2ÍI24

AUTQRIPAPE MÃMMAJM) QRCrÃQ/ENTIPAPEt
Nome: José Valentim Fodra 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 706.640.998-15

RESPONSÁV EIS PELA HOMOLOGAÇÃO PQ CERTAME QU RATIFICAÇÃO PA

PISPENSA/1NEMGIBIL1DAPE PE L1C1TACÃO:

Norae: José Valentim Fodra 
Cargo: Prefeito Mumpipal 
CPF: 706.64%9S$45 
Assinatura:

- f

RESPONSÁVEIS PHEASSMABAM Q AJUSXRs 
Efiifl contratante;
Nome: José Valentim Fodra 
Cargo: Prefeito Murúeipal 
CPF: 706.640^98^5 
Assinatura:

Pela contratada;
Nome: Luciane Raimundo Tavares
Cargo: Sócia Proprietária 
CPF: 070.151.177-03
Assinatura- LUCIANE 

RAIMUNDO 
TAVARES:0701511 
7703

Assinado deforma digital 
por LUCIANE RAIMUNDO 
TAVARES:07015117703 
Dados: 2024.04.10
14:20:17-0 3 W

A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO

■QRPENAPQR PE. PESFESAS PA CONTRATANTE:
Nome: José Valentim Fodra 
Cargo: Prefeito Mupiéipal 
CPF: 706.64 '
Assinatura:

QKSJQ m S ) T>Q CONTRATO:
Nome: Marco Antonio Borelli

e: Fiscal de Contrato (Secretaria Municipal de Governo)Tipo de ato
Nomé^Marco Antonio Borelli 
Cargo: Assessorde 
CPF: 106.74A658-30 
Assinatura:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria Municipal de Saúde) 
Nome: Adriana Pettenuci da Fonseca Santos 
Cargo: Secretária Municipal de Saúde 
CPF: 306.536.348-89 
Assinatura:

< L
°t

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria Municipal de Saúde) 
Nome: Celio Roberto Rodrigues Coutinho 
Cargo: Motorista 
CPF: 266.119.178^02 
Assinatura:

X
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO
■rnao
Pequena, m as atrevida

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria Municipal de Saúde) 
Nome: Samuel Batista Pastri 
Cargo: Motorista (jfJ Í\
CPF: 177.921.078-76 vr
Assinatura-

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria Municipal de Saúde) 
Nome: Edvaído Marcos Pinto 
Cargo: Motorista
CPF: 142.146.928-61 
Assinatura;

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura)
Nome: Angélica da Silva Rodrigues Mira 
Cargo: Secretária Municipal de Educação e Cultura
CPF: 319.584.8(fà-27 _  
Assinatura:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social)
Nome: Milene Luna da Silva
Cargo: Agente administrativo (readapatada)
CPF: 411.357.208-94 
Assinatura: Jj

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento)
Nome: Marcos Roberto Marques
Cargo: Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento 
CPF: 191.463.118-82 
Assinatura:

Rua José Bonifácio, 106 - Centro -  Fernão-SP -  CEP 17.435-000 - CNPfcrfflF 01.612.848/0001-34 
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1018/3273-1021/3273-1041 -  E-mali; prefeitura@fernao.sp.gov.br
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mailto:prefeitura@fernao.sp.gov.br
http://www.fernao.ap.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO
Pequena, mas atrevida

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente)
Nome: Tatiana Nascimento Costa
Cargo: Secretária Municipal de Meio Ambiente
CPF: 369.805.128-11
Assinatura:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria Municipal de Obras)
Nome: Jan Paulo Pires Bueno Zupardo
CPF: 254.664.768-70
Cargo: Secretário Municipal de Obras
Assinatura: cA  Y

(*) - O Tenno de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes.de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação: de responsáveis por processos iicitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e  Notificação, será ele objeto de 

notificação específica, (inciso acrescido pela Resolução n° 11 2021)

Í7

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO
a d e  c®

Pequena, mas atrevida

ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: Prefeitura Municipal de Femão 
CNPJ N°: 01.612.848/0001-34

DETENTORA DA ATA: Lucas Lorenzo Comércio E Serviços LTDA 

CNPJ n° 21.035.519/0001-85
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° (DE ORIGEM): 0 0  0  0  1 8  / 2024.

DATA DA ASSINATURA: 1 9 ABR. 20Zt 
VIGÊNCIA. 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.

OBJETO: OBJETO; Registro de preços, visando eventuais e futuras aquisições, de PNEUS, 
CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE ARO, conforme dados da planilha a seguir.

VALOR (R$): 5.596,00 (cinco mil quinhentos e noventa e seis reais).

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram- 
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obras, seniços de engenharia:
Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 
os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-fínanceiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Fernão, 1 fl ABR W L

RESPONSÁVEL: José Valentim Fodra
Cargo: Prefeito Municipal 
e-mail: gabinffiefcfoférnao.sp. gov.br 
Assinatura:
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